
 
PORTARIA N. 595, DE 1º DE JULHO DE 2022 

 
Nomeia Alany Ramos Bonfim 
para o cargo de provimento 
efetivo de Técnico em 
Enfermagem. 

 
A Secretária Municipal de Administração, Mirian Cajazeira 

Vasques Martins Diniz, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
bem no Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas 
alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Técnico 
em Enfermagem; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2022, após 

concurso público, ALANY RAMOS BONFIM, qualificado(a) no Concurso n. 
02/2021, para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
Nível 6A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder 
Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 
de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 1º de julho de 2022. 
 
 
 
 

  
Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz 
Secretária Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 596, DE 1º DE JULHO DE 2022 

 
Nomeia Carlos Pereira da Silva 
para o cargo de provimento 
efetivo de Técnico em 
Enfermagem. 

 
A Secretária Municipal de Administração, Mirian Cajazeira 

Vasques Martins Diniz, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
bem no Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas 
alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Técnico 
em Enfermagem; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2022, após 

concurso público, CARLOS PEREIRA DA SILVA, qualificado(a) no Concurso 
n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, Nível 6A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento 

Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 1º de julho de 2022. 
 
 
 
 

  
Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz 
Secretária Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 597, DE 1º DE JULHO DE 2022 

 
Nomeia André Luiz Silva da 
Paixao para o cargo de 
provimento efetivo de Técnico 
em Enfermagem. 

 
A Secretária Municipal de Administração, Mirian Cajazeira 

Vasques Martins Diniz, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
bem no Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas 
alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Técnico 
em Enfermagem; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2022, após 

concurso público, ANDRÉ LUIZ SILVA DA PAIXAO, qualificado(a) no 
Concurso n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, Nível 6A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento 

Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 1º de julho de 2022. 
 
 
 
 

  
Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz 
Secretária Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 598, DE 1º DE JULHO DE 2022 

 
Nomeia Adriana Nascimento 
Silva de Andrade para o cargo 
de provimento efetivo de 
Técnico em Enfermagem. 

 
A Secretária Municipal de Administração, Mirian Cajazeira 

Vasques Martins Diniz, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
bem no Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas 
alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Técnico 
em Enfermagem; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2022, após 

concurso público, ADRIANA NASCIMENTO SILVA DE ANDRADE, 

qualificado(a) no Concurso n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Nível 6A, conforme o Quadro dos Cargos de 

Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 1º de julho de 2022. 
 
 
 
 

  
Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz 
Secretária Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 599, DE 1º DE JULHO DE 2022 

 
Nomeia Géssika Santos para o 
cargo de provimento efetivo de 
Técnico em Enfermagem. 

 
A Secretária Municipal de Administração, Mirian Cajazeira 

Vasques Martins Diniz, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
bem no Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas 
alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Técnico 
em Enfermagem; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2022, após 

concurso público, GÉSSIKA SANTOS, qualificado(a) no Concurso n. 02/2021, 
para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Nível 
6A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo 
Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 1º de julho de 2022. 
 
 
 
 

  
Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz 
Secretária Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 600, DE 1º DE JULHO DE 2022 

 
Nomeia  Vanessa Silva 
Santos para o cargo de 
provimento efetivo de Técnico 
em Enfermagem. 

 
A Secretária Municipal de Administração, Mirian Cajazeira 

Vasques Martins Diniz, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
bem no Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas 
alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Técnico 
em Enfermagem; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2022, após 

concurso público, VANESSA SILVA SANTOS, qualificado(a) no Concurso n. 
02/2021, para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
Nível 6A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder 

Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 
de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 1º de julho de 2022. 
 
 
 
 

  
Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz 
Secretária Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 601, DE 1º DE JULHO DE 2022 

 
Nomeia Adriana Cristina de 
Paula para o cargo de 
provimento efetivo de Técnico 
em Enfermagem. 

 
A Secretária Municipal de Administração, Mirian Cajazeira 

Vasques Martins Diniz, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
bem no Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas 
alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Técnico 
em Enfermagem; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2022, após 

concurso público, ADRIANA CRISTINA DE PAULA, qualificado(a) no 
Concurso n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, Nível 6A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento 

Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 1º de julho de 2022. 
 
 
 
 

  
Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz 
Secretária Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 602, DE 1º DE JULHO DE 2022 

 
Nomeia Vanessa Santana de 
Oliveira para o cargo de 
provimento efetivo de Técnico 
em Enfermagem. 

 
A Secretária Municipal de Administração, Mirian Cajazeira 

Vasques Martins Diniz, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
bem no Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas 
alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Técnico 
em Enfermagem; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2022, após 

concurso público, VANESSA SANTANA DE OLIVEIRA, qualificado(a) no 
Concurso n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, Nível 6A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento 

Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 1º de julho de 2022. 
 
 
 
 

  
Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz 
Secretária Municipal de Administração  



 
DECRETO N. 3.948, DE 27 DE JUNHO DE 2022 

 

Altera o Decreto Municipal n. 3.420, 

de 03 de julho de 2020, que nomeou 

os membros do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Bertioga – CMDCA. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 

através do Memorando n. 209/2022 - SS, juntado aos autos do processo administrativo 

n. 2002/2020; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica alterado o Decreto Municipal n. 3.420, de 03 de julho de 

2020, que nomeou o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE BERTIOGA – CMDCA, que passa a vigorar com as seguintes 

redações: 
 

“Art. 1º ............................ 

 

I – do Poder Público: 

 

a) Secretaria de Saúde: 

1. Bianca Gansauskas de Andrade – Titular; 

2. Tatiana Freitas Franca de Melo – Suplente. 

 

...............................................................(NR)” 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Bertioga, 27 de junho de 2022. (PA n. 2002/2020) 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

DECRETO N. 3.949, DE 27 DE JUNHO DE 2022 
 

Altera o Decreto Municipal n. 3.521, 
de 23 de outubro de 2020, que 
nomeou os membros do Conselho 
Municipal para Assuntos da Pessoa 
Portadora de Deficiência - 
CONDEFI. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a solicitação da Secretária Municipal de Saúde 

através do Memorando n. 209/2022 - SS, juntado aos autos do processo 
administrativo n. 10139/2019; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica alterado o Decreto Municipal n. 3.521, de 23 de outubro 

de 2020, que nomeou os membros do CONSELHO MUNICIPAL PARA ASSUNTOS 
DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - CONDEFI, que passa a vigorar 
com as seguintes redações: 

 
“Art. 1º ..................................................... 
 
I – Representantes do Poder Executivo: 
 
.................................................................. 
 
b) Secretaria de Saúde: 
1. Lucian Guedes dos Santos – titular; 
2. Andressa Junqueira Capalbo Nogueira – suplente. 
 
..................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 27 de junho de 2022. (PA n. 10139/2019) 

 
 

 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 3.950, DE 29 DE JUNHO DE 2022 

 
Inclui a servidora Nara Kelly 
Zanqueta na Comissão Especial de 
Regularização de Parcelamentos 
Urbanos – CERPU, nomeada pelo 
Decreto Municipal n. 3.877, de 24 de 
fevereiro de 2022. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Obras e Habitação, 

através do Memorando n. 187/2022-SO; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto a servidora NARA KELLY ZANQUETA, 

Registro n. 2592, fica incluída na COMISSÃO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO 
DE PARCELAMENTOS URBANOS – CERPU, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei 

Municipal n. 343, de 28 de abril de 1999. 
 
Parágrafo único. A servidora acima mencionada receberá 

gratificação de 15% (quinze por cento) sobre o respectivo vencimento básico do seu 
cargo, nos termos do parágrafo único, do artigo 3º, da Lei Municipal n. 343, de 28 de 
abril de 1999.  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 29 de junho de 2022. 

 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 3.951, DE 29 DE JUNHO DE 2022 

 
Autoriza o pagamento temporário, 
via folha de pagamento, do benefício 
devido a título de vale-alimentação, 
aos servidores públicos municipais, 
nos termos que especifica. 

 
 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO a solicitação da Secretária Municipal de 

Administração, nos autos do processo administrativo n. 4437/2022; 
 
CONSIDERANDO que os serviços de administração de 

recarga de cartão referente ao benefício vale-alimentação estão em fase de 
processo licitatório; 

 
CONSIDERANDO a rescisão contratual amigável proposta pela 

atual prestadora dos serviços de administração; 
 
CONSIDERANDO que o vale-alimentação é benefício 

garantido pela Lei Municipal n. 1.258, de 26 de abril de 2017; 
 
CONSIDERANDO que em caso excepcional, devidamente 

fundamentado, e via decreto municipal, poderá o beneficio ser pago mediante 

pecúnia diretamente no salário do servidor, nos termos do § 1º, do art. 3º, da 

Lei Municipal n. 1.258, de 26 de abril de 2017; 

   
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam AUTORIZADOS os créditos devidos a título de 

vale-alimentação, via folha de pagamento, dos valores correspondentes às 
recargas mensais, até a conclusão do processo licitatório supramencionado. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 28 de maio de 2022, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 29 de junho de 2022. (PA n. 4437/2022) 

 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 

Afixado no Quadro de Editais do Paço Municipal na forma do 

Decreto Municipal n. 04/1993, em 29 de junho de 2022. 
 

 

DECRETO N. 3.952, DE 29 DE JUNHO DE 2022 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo 
Municipal de Bertioga no valor de R$ 
1.200.000,00 (um milhão e duzentos 
mil reais). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 

 
CONSIDERANDO que o Poder Legislativo Municipal aprovou projeto 

de Lei autorizando o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional 
suplementar, consolidado pela Lei Municipal n. 1.477, de 13 de abril de 2022, e por ser 
necessário que os créditos adicionais sejam abertos por Decreto do Poder 
Executivo, consoante estabelece o artigo 42, da Lei Federal n. 4.320/64; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 

no orçamento do Poder Executivo Municipal de Bertioga no valor de R$ 
1.200.000,000 (um milhão e duzentos mil reais), destinado à seguinte dotação 
orçamentária: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.17.02 28.843.0901.0.021 3.2.90.21.00 01.000.0000 118 R$     1.200.000,00  

PAGAMENTO DA 

TAXA FEE (2%) 
FINISA IV – 

CF0608092-90/2022 

        TOTAL R$     1.200.000,00    

 
Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos 
oriundos de excesso de arrecadação, conforme segue: 

 

UNID FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

     R$              1.200.000,00  EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO 

– TESOURO 
GERAL 

    TOTAL R$              1.200.000,00   

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 29 de junho de 2022. 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 

Afixado no Quadro de Editais do Paço Municipal na forma do 

Decreto Municipal n. 04/1993, em 29 de junho de 2022. 
 

 

DECRETO N. 3.953, DE 29 DE JUNHO DE 2022 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo 
Municipal de Bertioga no valor de R$ 
77.000,00 (setenta e sete mil reais). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 

 
CONSIDERANDO que o Poder Legislativo Municipal aprovou projeto 

de Lei autorizando o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar, 
consolidado pela Lei Municipal n. 1.464, de 11 de março de 2022, e por ser necessário 
que os créditos adicionais sejam abertos por Decreto do Poder Executivo, consoante 
estabelece o artigo 42, da Lei Federal n. 4.320/64; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no 

orçamento do Poder Executivo Municipal de Bertioga no valor de R$ 77.000,00 (setenta 
e sete mil reais), destinado às seguintes dotações orçamentárias: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 

VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.19.03 12.365.0053.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 225 R$       5.000,00  
DESPESA COM FOLHA 

DE PAGAMENTO 

01.19.04 12.365.0054.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 248 R$     15.000,00  
DESPESA COM FOLHA 

DE PAGAMENTO 

01.20.01 08.244.0161.2.020 3.1.90.04.00 01.000.0000 838 R$     20.000,00  
DESPESA COM FOLHA 

DE PAGAMENTO 

01.25.01 10.122.0121.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 590 R$     20.000,00  
DESPESA COM FOLHA 

DE PAGAMENTO 

01.25.01 10.122.0121.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 591 R$     15.000,00  
DESPESA COM FOLHA 

DE PAGAMENTO 

01.25.01 10.303.0125.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 677 R$       2.000,00  
DESPESA COM FOLHA 

DE PAGAMENTO 

         TOTAL R$     77.000,00    

 

Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos de 
superávit financeiro, conforme segue: 

 

UNID FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 

DA DESPESA 

VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

     R$        77.000,00  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO - 

TESOURO 

    TOTAL R$        77.000,00   

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 29 de junho de 2022. 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



                    
DECRETO N. 3.954, DE 30 DE JUNHO DE 2022 

 

Regulamenta, em âmbito 
municipal, a Lei Federal n. 
13.460, de 26 de junho de 
2017, que dispõe sobre a 
participação, proteção e defesa 
dos direitos do usuário de 
serviços públicos da 
Administração Pública, institui a 
política municipal de proteção e 
defesa do usuário de serviços 
públicos do Município de 
Bertioga, cria o Conselho 
Municipal dos Usuários dos 
Serviços Públicos e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo 

administrativo n. 3031/2021; 
 
DECRETA: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Este decreto regulamenta em âmbito municipal, a 

aplicação da Lei Federal n. 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre 
a participação, proteção e defesa dos direitos do usuário de serviços públicos 
da administração pública, institui a Política Municipal de Proteção e Defesa do 
Usuário de Serviços Públicos e cria o Conselho Municipal de Usuários dos 
Serviços Públicos - CONSEP, órgão consultivo, vinculado à Ouvidoria Geral do 
Município. 

 
§ 1º A garantia dos direitos e a participação do usuário de 

serviços públicos serão asseguradas por meio da atuação dos responsáveis 
por ações dos diversos órgãos da Administração Municipal e Ouvidoria do 
Município de Bertioga, em conformidade com os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, 
regularidade, continuidade, efetividade, segurança, atualidade, generalidade, 
transparência e cortesia, e pelos demais meios previstos na legislação 
específica. 

 
§ 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 

devem dispor de mecanismos ágeis e eficientes que assegurem a participação, 
proteção e defesa dos direitos do usuário de serviços públicos. 



                    
 
Art. 2º Para os efeitos deste decreto, e sem prejuízo das 

definições previstas no artigo 2º da Lei Federal n. 13.460/2017, considera-se: 
 
I - prestador de serviço público: todo aquele que presta serviço 

pela Administração Pública ou por seus delegados, sob normas e controles 
públicos; 

 
II - política pública: conjunto de programas, ações e atividades 

desenvolvidas pelo Município direta ou indiretamente, com a participação de 
entes públicos ou privados, que visam assegurar determinado direito ao 
cidadão; 

 
III - pedido: requisição formal de serviço público feita 

diretamente aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal; 
 
IV - ocorrência: registro formal da Ouvidoria às manifestações 

do usuário do serviço público; 
 
V - reclamação: demonstração formal de insatisfação relativa à 

prestação de serviço público e à conduta de agentes públicos na prestação e 
fiscalização desse serviço;  

 
VI - denúncia: comunicação de prática de irregularidade ou ato 

ilícito cuja solução dependa da atuação dos órgãos competentes para a 
apuração; 

 
VII - elogio: demonstração de reconhecimento ou de satisfação 

sobre o serviço oferecido ou o atendimento recebido; 
 
VIII - sugestão: apresentação de ideia ou formulação de 

proposta de aprimoramento de políticas e serviços prestados por órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal; 

 
IX - solicitação: pedido para adoção de providências por parte 

dos órgãos e das entidades da Administração Pública Municipal; 
 
X - identificação: qualquer elemento de informação que permita 

a individualização de pessoa física ou jurídica; 
 
XI - certificação de identidade: procedimento de conferência de 

identidade do manifestante por meio de documento de identificação válido; 
 
XII - decisão administrativa final: ato administrativo mediante o 

qual o órgão ou a entidade da Administração Pública Municipal manifesta-se 
com respostas conclusivas acerca da procedência ou improcedência da 
ocorrência, apresentando solução ou comunicando a impossibilidade de seu 
atendimento; 

 



                    
XIII - linguagem cidadã: linguagem simples, clara, concisa e 

objetiva, de forma a facilitar a comunicação e o mútuo entendimento; 
 
XIV - monitoramento: acompanhamento da tramitação da 

ocorrência nos órgãos da Administração Pública Municipal, realizado pela 
Ouvidoria, a partir do registro da ocorrência até o envio da resposta ao usuário 
do serviço público; 

 
XV - controle de qualidade: pesquisa coordenada pela 

Ouvidoria para apurar a execução e qualidade do serviço prestado por meio do 
nível de satisfação do usuário do serviço público das ocorrências registradas. 

 
Art. 3º Os órgãos e entidades prestadores de serviços públicos 

buscarão oferecer aos cidadãos a possibilidade de formular sua solicitação por 
diferentes canais de atendimento, priorizando os meios eletrônicos. 

 
Parágrafo único. Os canais de atendimento deverão pautar-se 

em processos padronizados e uniformes, com vistas a possibilitar a 
mensuração de sua eficácia, eficiência e efetividade, permitindo a produção de 
indicadores que reflitam, prioritariamente, o comportamento da demanda e as 
necessidades do cidadão. 

 
Art. 4º A Política Municipal de Proteção e Defesa do Usuário 

de Serviços Públicos da cidade de Bertioga tem como objetivo estabelecer 
padrões de qualidade no atendimento ao cidadão e promover ações voltadas 
às boas práticas, em consonância com as disposições da Lei Federal n. 
13.460, de 26 de junho de 2017, e tem como objetivos: 

 
I - promover a participação do usuário na Administração 

Pública, de acordo com as formas previstas na legislação pertinente; 
 
II - assegurar a participação e o controle social dos cidadãos 

sobre a prestação de serviços públicos; 
 
III - promover o planejamento estratégico em benefício da 

simplificação e melhoria dos serviços públicos; 
 
IV - estimular e incentivar projetos, programas e ações de 

inovação na prestação dos serviços públicos; 
 
V - fomentar e incentivar a adoção de mediação e conciliação 

de conflitos entre particulares e a Administração Municipal; 
 
VI - propiciar aos agentes públicos condições para exercerem 

com eficiência o seu papel de representantes da Administração Municipal no 
trato com os cidadãos; 

 



                    
VII - fomentar e orientar as unidades operacionais responsáveis 

pela execução dos serviços públicos para que tenham como objetivo a 
satisfação dos usuários; 

 
VIII - incentivar a criação de mecanismos para a 

desburocratização da prestação dos serviços públicos e procedimentos 
administrativos; 

 
IX - garantir o direito dos cidadãos ao atendimento de 

qualidade, com procedimentos padronizados, acessíveis e eficientes; 
 
X - estimular a cultura da avaliação do atendimento, dos 

serviços públicos prestados, da análise das necessidades e expectativas dos 
cidadãos; 

 
XI - promover o desenvolvimento de práticas de transparência 

na prestação dos serviços públicos; 
 
XII - assegurar aos cidadãos o direito ao acesso às 

informações sobre os serviços públicos de forma simples e compreensível, em 
conformidade com a Lei Federal n. 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

 
XIII - assegurar a adequação e a qualidade das informações 

divulgadas sobre a prestação dos serviços públicos que estejam inseridas no 
sítio eletrônico institucional. 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS 

 
Art. 5º O usuário tem direito à adequada prestação dos 

serviços e na execução dos serviços públicos é dever de cada agente público, 
órgão e entidade prestador de serviços públicos: 

 
I - agir com urbanidade, respeito, acessibilidade e cortesia no 

atendimento ao usuário; 
 
II - presumir a boa-fé do usuário; 
 
III - atender por ordem de chegada, ressalvados os casos de 

urgência e aqueles em que houver possibilidade de agendamento, 
asseguradas as prioridades legais às pessoas com deficiência, aos idosos, às 
gestantes, às lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de colo; 

 
IV - zelar pela adequação entre meios e fins, sem impor 

exigências, obrigações, restrições e sanções não previstas na legislação; 
 
V - tratar com igualdade os usuários, vedada qualquer tipo de 

discriminação; 
 



                    
VI - cumprir prazos e normas procedimentais; 
 
VII - observar horários e normas compatíveis com o bom 

atendimento ao usuário; 
 
VIII - adotar medidas para resguardar a saúde e a segurança 

do usuário; 
 
IX - autenticar documentos diretamente, à vista dos originais 

apresentados pelo usuário, sem exigir reconhecimento de firma, salvo em caso 
de dúvida quanto à autenticidade; 

 
X - manter instalações salubres, seguras, sinalizadas, 

acessíveis e adequadas ao serviço e ao atendimento; 
 
XI - contribuir para a eliminação de formalidades e de 

exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco envolvido; 
 
XII - observar os códigos de ética ou de conduta aplicáveis às 

várias categorias de agentes públicos; 
 
XIII - aplicar soluções tecnológicas a fim de simplificar 

processos e procedimentos de atendimento ao usuário, de modo a 
proporcionar melhores condições para o compartilhamento das informações; 

 
XIV - utilizar linguagem simples e compreensível, evitando o 

uso de siglas, jargões e estrangeirismos; 
 
XV - não exigir nova prova sobre fato já comprovado em 

documentação válida apresentada pelo usuário; 
 
XVI - permitir ao usuário o acompanhamento da prestação e a 

avaliação dos serviços públicos; 
 
XVII - facultar ao usuário obter e utilizar os serviços com 

liberdade de escolha entre os meios oferecidos; 
 
XVIII - propiciar o acesso e a obtenção de informações relativas 

ao usuário, constantes de registros ou bancos de dados, observado o disposto 
no inciso X do caput do artigo 5º da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e na Lei Federal n. 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

 
XIX - proteger informações pessoais, nos termos da Lei Federal 

n. 12.527, de 2011; 
 
XX - expedir atestados, certidões e documentos 

comprobatórios de regularidades em geral; 
 



                    
XXI - fornecer informações precisas, respondendo 

adequadamente às solicitações. 
 

Art. 6º São deveres do usuário: 

 
I - utilizar adequadamente os serviços, procedendo com 

urbanidade e boa-fé; 
 
II - fornecer as informações pertinentes ao serviço prestado, 

quando solicitadas; 
 
III - colaborar para a adequada prestação do serviço; 
 
IV - preservar as condições dos bens públicos, por meio dos 

quais lhe são prestados os serviços de que trata este decreto. 
 

CAPÍTULO III 
DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
Art. 7º Os órgãos e entidades prestadores de serviços públicos 

deverão dar o devido atendimento às solicitações feitas pelos canais de 
atendimento, evitando-se o uso de ofícios e pedidos informais que violem o 
princípio da impessoalidade. 

 
Art. 8º Cada solicitação, qualquer que seja o canal de 

atendimento, deverá gerar um número de protocolo que retrate fielmente a 
manifestação, permitindo o seu acompanhamento pelo cidadão. 

 
§ 1º Os cidadãos serão comunicados quanto ao 

encaminhamento final dado às suas solicitações, dentro dos prazos 
previamente estabelecidos, com clareza e objetividade. 

 
§ 2º As comunicações serão realizadas preferencialmente por 

meio eletrônico, admitindo-se a utilização de outros meios, incluído o telefônico, 
desde que passível de comprovação. 

 
Art. 9º O registro do atendimento seguirá a seguinte 

classificação: 
 
I - identificado: quando o cidadão informa um meio de contato 

(endereço, e-mail, telefone ou celular) e autoriza a sua identificação; 
 
II - sigiloso: quando o cidadão informa um meio de contato e 

solicita que seja guardado sigilo sobre a sua identificação; 
 
III - anônimo: quando o cidadão não informa a sua identidade e 

o meio de contato. 
 



                    
Parágrafo único. Caso a informação da identidade e contato 

do cidadão sejam essenciais à adoção das providências solicitadas, a recusa 
em fornecê-las ensejará o arquivamento do protocolo. 

 
Art. 10. A solicitação que encaminhe elogio recebido será 

encaminhada ao agente público que prestou o atendimento ou ao responsável 
pela prestação de serviço público, e à sua chefia imediata. 

 
Parágrafo único. A resposta conclusiva do elogio conterá a 

informação sobre o encaminhamento e cientificação ao agente público ou ao 
responsável pelo serviço público prestado, e à sua chefia imediata. 

 
Art. 11. A reclamação recebida será encaminhada à autoridade 

responsável pela prestação do atendimento ou do serviço público. 
 
Parágrafo único. A resposta conclusiva da reclamação conterá 

informação objetiva acerca do fato apontado. 
 
Art. 12. A solicitação de providências recebida será 

encaminhada à autoridade responsável pela prestação do atendimento ou do 
serviço público. 

 
Parágrafo único. A resposta conclusiva da solicitação conterá 

a informação objetiva acerca da possibilidade de atendimento, data de 
execução ou previsão de execução. 

 
Art. 13. A sugestão recebida será encaminhada à autoridade 

responsável pela prestação do atendimento ou do serviço público, que se 
manifestará acerca da possibilidade de adoção da medida sugerida. 

 
Art. 14. A denúncia recebida será conhecida caso contenha 

elementos mínimos descritivos da irregularidade ou indícios que permitam à 
administração pública chegar a tais elementos. 

 
§ 1º A resposta conclusiva da denúncia conterá informação 

sobre seu encaminhamento aos órgãos competentes e sobre os procedimentos 
a serem adotados, ou sobre o seu arquivamento. 

 
§ 2º A denúncia poderá ser encerrada quando: 
 
I - estiver dirigida a órgão não pertencente ao Poder Executivo 

Municipal; 
 
II - não contenha elementos mínimos indispensáveis à sua 

apuração. 
CAPÍTULO IV 

DA AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
 



                    
Art. 15. Sem prejuízo de outras iniciativas de avaliação, os 

órgãos e entidades prestadores de serviços públicos municipais deverão 
avaliá-los, no mínimo, conforme os seguintes aspectos: 

 
I - satisfação do usuário com o serviço prestado; 
 
II - qualidade do atendimento prestado ao usuário; 
 
III - cumprimento dos compromissos e prazos definidos para a 

prestação dos serviços; 
 
IV - quantidade de manifestações de usuários; 
 
V - medidas adotadas para a melhoria e o aperfeiçoamento da 

prestação do serviço. 
 
§ 1º A avaliação será realizada por pesquisa de satisfação, 

feita, no mínimo, a cada 06 (seis) meses, ou por outro meio adequado que 
assegure os resultados e garanta a finalidade almejada e a solidez 
metodológica e estatística. 

 
§ 2º O resultado da avaliação deverá ser integralmente 

publicado na respectiva página oficial da internet, bem como no Portal da 
Transparência Municipal. 

 
§ 3º As pesquisas de satisfação serão realizadas 

preferencialmente por meio eletrônico, admitindo-se a utilização de outros 
meios, incluindo caixas de sugestão, centrais telefônicas de atendimento e 
abordagem direta por pesquisadores, desde que passível de comprovação. 
 

CAPÍTULO V 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE USUÁRIOS 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

Art. 16. A participação dos usuários dos serviços públicos 
municipais, com vistas ao acompanhamento da prestação e à avaliação dos 
serviços prestados, será feita por meio do Conselho Municipal de Usuários dos 
Serviços Públicos (CONSEP), previsto na Lei Federal n. 13.460/2017, órgão 
consultivo, com as seguintes atribuições: 

 
I - acompanhar a prestação dos serviços; 
 
II - participar da avaliação dos serviços prestados; 
 
III - propor melhorias na prestação dos serviços; 
 
IV - contribuir com a definição de diretrizes para o adequado 

atendimento ao usuário; 
 



                    
V - acompanhar e avaliar a atuação da Ouvidoria do Município; 
 
VI - manifestar-se quanto às consultas que lhe forem 

submetidas. 
 
VII - enviar à Ouvidoria Geral do Município relatórios e 

avaliações das demandas obtidas diretamente; 
 
VIII - auxiliar no desenvolvimento de políticas públicas voltadas 

para a participação popular e ao controle social, com vistas a regular a 
aplicação de recursos nos serviços públicos essenciais; 

 
IX - propor medidas visando à utilização de tecnologias de 

informação na melhora de atendimento a manifestações relacionadas aos 
serviços públicos no Município; 

 
X - interagir com outros conselhos municipais para 

conhecimento das pautas e reivindicações, além de propostas conjuntas de 
medidas e políticas públicas. 

 
Art. 17. Os tipos de serviços públicos municipais a serem 

representados no Conselho serão definidos dentre aqueles mais utilizados e 
demandados perante a Ouvidoria do Município. 

 
Art. 18. O Conselho Municipal de Usuários dos Serviços 

Públicos, observados os critérios de representatividade e pluralidade das 
partes interessadas, será composto da seguinte forma: 

 
I - 04 (quatro) representantes dos usuários de serviços públicos 

municipais; 
 
II - 04 (quatro) representantes dos órgãos da Administração 

Municipal, doravante relacionados: 
 
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Serviços 

Urbanos; 
 
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Segurança 

e Mobilidade; 
 
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Administração;  
 
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§ 1º A escolha dos representantes dos usuários dos serviços 

públicos municipais será feita em processo aberto ao público, mediante 
chamamento oficial a ser publicado no Diário Oficial do Município, com 
antecedência mínima de 01 (um) mês e ampla divulgação, contendo: 



                    
 
I - informações sobre o desempenho da função, atribuições e 

condições para a investidura, como conselheiro; 
 
II - o endereço eletrônico institucional para recebimento das 

inscrições, as quais devem ser encaminhadas com o respectivo currículo do 
interessado; 

 
III - a fixação do prazo de 30 (trinta) dias para o envio das 

inscrições; 
 
IV - declaração de idoneidade a ser assinada pelo interessado, 

atestando não estar condenado penalmente nem incurso em nenhuma das 
hipóteses de inelegibilidade previstas na Lei Complementar Federal n. 64, de 
18 de maio de 1990; 

 
V - comunicação sobre a necessidade de apresentar 

comprovante de votação à última eleição. 
 
§ 2º Os inscritos para participar do Conselho Municipal de 

Usuários dos Serviços Públicos, além dos requisitos exigidos no parágrafo 
anterior, deverão atender aos requisitos exigidos para a participação em 
conselhos municipais estabelecidos pela Lei Complementar Municipal n. 
163/21. 

 
§ 3º As inscrições para participar do Conselho Municipal de 

Usuários dos Serviços Públicos constituirão um cadastro que poderá ser 
aproveitado para a participação dos inscritos nos demais conselhos municipais 
onde haja previsão legal nesse sentido. 

 
Art. 19. Para a observância dos critérios de representatividade 

e pluralidade das partes interessadas, a escolha dos representantes no 
processo aberto a que se refere o parágrafo único do art. 18 deste Decreto, 
dependerá da avaliação dos seguintes requisitos: 

 
I - formação educacional compatível com a área a ser 

representada; 
 
II - experiência profissional aderente à área a ser representada; 
 
III - atuação voluntária na área a ser representada; 
 
IV - não ser agente público nem possuir qualquer vínculo com 

concessionária de serviços públicos. 
 
Art. 20. O Chefe do Poder Executivo designará os membros do 

colegiado, cujo mandato será de 02 (dois) anos. 
 



                    
Art. 21. A função de conselheiro será considerada serviço 

público relevante, sem remuneração. 
 
Art. 22. Poderão ser convidados a participar das reuniões do 

Conselho, com direito a voz e sem direito a voto, representantes do Ministério 
Público do Estado de São Paulo, da Defensoria Pública do Estado de São 
Paulo e da Ordem dos Advogados do Brasil. 

 
Art. 23. As reuniões do CONSEP serão abertas ao público, 

devendo a secretariado colegiado promover a publicação acerca das reuniões 
ordinárias (mensais) e extraordinárias. 

 
Parágrafo único. A presença de cidadãos nas reuniões não 

autoriza a interrupção ou intervenção nos trabalhos do plenário, senão por 
meio de inscrição prévia a critério da presidência, que avaliará a relevância na 
forma do Regimento Interno. 

 
Art. 24. As atividades do Conselho serão coordenadas por uma 

Comissão Executiva composta por 03 (três) membros: presidente, vice-
presidente e secretário-geral, escolhidos entre seus componentes em votação 
aberta a ser realizada na mesma reunião da posse, que será coordenada pela 
Ouvidoria Municipal, com a colaboração da Casa dos Conselhos Municipais. 

 
§ 1° O mandato da Comissão Executiva será de 02 (dois) anos, 

podendo haver uma recondução. 
 
§ 2° Após a publicação deste decreto, o processo eleitoral 

iniciar-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, uma vez concluído, o 
Conselho Municipal dos Usuários dos Serviços Públicos será constituído no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 
§ 3° O Conselho deverá aprovar o seu Regimento Interno no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a sua nomeação. 
 
§ 4° Um dos membros da Comissão Executiva cuidará da 

elaboração do Regimento Interno, atuando como relator, e será escolhido entre 
seus membros. 

 
§ 5° Ao Presidente do Conselho Municipal dos Usuários dos 

Serviços Públicos compete dirigir as reuniões e assegurar que sejam 
realizados os serviços de secretaria das mesmas, dentre outras atribuições 
aprovadas no Regimento Interno. 

 
Art. 25. O Conselho reunir-se-á mensalmente de forma 

ordinária e, extraordinariamente, a qualquer tempo. 
 
Parágrafo único. As reuniões extraordinárias poderão ser 

convocadas pelo presidente do Conselho, pelo Chefe do Poder Executivo ou 
por solicitação da maioria absoluta de seus membros. 



                    
Art. 26. As reuniões do Conselho deverão ser instaladas em 

primeira convocação com a presença de metade mais um de seus membros e, 
em segunda convocação, meia hora após a primeira, com qualquer número. 

 
§ 1° As reuniões extraordinárias serão convocadas através de 

contato direto e as ordinárias ocorrerão em datas pré-agendadas pelo 
Conselho, no final das reuniões. 

 
§ 2° As decisões do Conselho serão tomadas por maioria 

simples e o voto será individual, intransferível e aberto. 
 
§ 3° As deliberações das reuniões do Conselho somente terão 

efetividade com a presença registrada em ata. 
 
§ 4° O Presidente do Conselho só exercerá o direito a voto no 

caso de empate. 
 
Art. 27. Os conselheiros que faltarem a 02 (duas) reuniões 

consecutivas ou a 03 (três) alternadas, no período de um 01 (ano), contado a 
partir da primeira falta, sem justificativa, deverão ser substituídos. 

 
Art. 28. Os órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal deverão fornecer ao Conselho os meios necessários para o seu 
funcionamento. 

 
Art. 29. As despesas decorrentes com o presente decreto 

correrão por conta de verba orçamentária suplementada, se necessário, 
previstas pela Lei das Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 
Art. 30. Esse decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 30 de junho de 2022. (PA n. 3031/2021) 

 
 
 
             

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 

 

PORTARIA N. 572, DE 27 DE JUNHO DE 2022 

 
Concede retribuição pecuniária 
ao servidor público municipal 
que menciona e dá outras 
providências. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 

556, de 04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição 
pecuniária aos Fiscais da Prefeitura do Município de Bertioga que utilizarem o 
veículo particular nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse 

público para a Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam 
aproveitados por completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na 
utilização dos veículos oficiais; 

 
CONSIDERANDO que o servidor preencheu todos os 

requisitos previstos na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no 
Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009, instruindo regularmente seu pedido 
de concessão do benefício; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, por até 06 (seis) meses, a partir de 04 de 

julho de 2022, retribuição pecuniária ao servidor VINÍCIUS MAIONI DO 
NASCIMENTO, Fiscal, Registro Funcional n. 6332, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo único, do 
art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 04 de julho de 2022, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de junho de 2022. (PA n. 5726/2022) 
 
  

 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 573, DE 27 DE JUNHO DE 2022 

 
Altera a Portaria n. 507, de 13 
de maio de 2022, que 
designou servidores para 
atuarem nas Unidades 
Seccionais – US, que 
integram o Sistema de 
Controle Interno do Poder 
Executivo Municipal, nos 
termos que especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO as solicitações do Procurador Geral do 

Município e da Secretária Municipal de Saúde, nos autos do processo 
administrativo n. 5239/2014; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º ALTERAR a Portaria n. 507, de 13 de maio de 2022, 

que designou servidores para atuarem nas UNIDADES SECCIONAIS – US, que 
integram o SISTEMA DE CONTROLE INTERNO do Poder Executivo Municipal, 
que passa a vigorar com as seguintes redações: 

 
“Art. 1º ........................................... 
 
........................................................ 
 
X - Unidade Seccional – US da Secretaria Municipal de Saúde: 
....................................................... 
b) Patrícia Lopes José Lisboa, Registro n. 6408 – suplente. 
 
...................................................... 
 
XII - Unidade Seccional – US da Procuradoria Geral do 
Município: 
..................................................... 
b) Roseli Aparecida Curralo, Registro n. 1737 – suplente. 
 
....................................................” (NR) 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 27 de junho de 2022. (PA n. 5239/2014) 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 574, DE 29 DE JUNHO DE 2022 

 
Inclui o servidor Douglas 
Pacheco Carnevale na 
Comissão de Avaliação de 
Bens Públicos Inservíveis, 
nomeada pela Portaria n. 65, 
de 02 de fevereiro de 2021. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a recente mudança no quadro de servidores 

públicos municipais; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º INCLUIR, a partir de 1º de julho de 2022, o servidor 

público DOUGLAS PACHECO CARNEVALE, Registro Funcional n. 5656, na 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS PÚBLICOS INSERVÍVEIS, nomeada 
pela Portaria n. 65, de 02 de fevereiro de 2021. 

 
Parágrafo único. Fica concedido ao servidor supracitado, 

mensalmente, gratificação pelo serviço extraordinário correspondente a 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento básico do nível 10-A, nos termos do caput 
do art. 1º, do Decreto Municipal n. 1.989, de 21 de junho de 2013, observado o 
limite estabelecido no § 2º, do mesmo diploma legal. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de julho de 2022, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 29 de junho de 2022. 
 

 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 

 

PORTARIA N. 575, DE 29 DE JUNHO DE 2022 

 
Prorroga a readaptação da 
servidora pública municipal 
Diuzete Aparecida da Silva, nos 
termos que especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a readaptação profissional do servidor 

público do Município de Bertioga tem previsão legal no artigo 32, da Lei 
Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995, alterada pela Lei Complementar n. 
59, de 24 de outubro de 2008, e regulamentada pelo Decreto n. 2.612, de 13 
de outubro de 2016; 

 
CONSIDERANDO que de acordo com o laudo médico de fls. 

49/51, juntado aos autos do processo administrativo n. 4075/2011, o 
comprometimento à saúde da servidora é parcial-permanente, podendo ser 
exercidos serviços administrativos, observada a restrição médica de não ter 
contato com alunos, sendo o caráter da concessão permanente; 

 
CONSIDERANDO que o Secretário Municipal de Educação é 

favorável à prorrogação da readaptação da servidora – fls. 55; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, em caráter permanente, a readaptação 

da servidora pública municipal DIUZETE APARECIDA DA SILVA, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Inspetora de Alunos, Registro Funcional n. 959, 
para que exerça serviços administrativos, observada a restrição médica de não 
ter contato com alunos. 

 
Parágrafo único. A servidora deverá ser reavaliada a cada 12 

(doze) meses pela Medicina do Trabalho. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 29 de junho de 2022. (PA n. 4075/2011) 

 

 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 576, DE 29 DE JUNHO DE 2022 

 

Transfere a servidora pública 

municipal que menciona e dá outras 

providências. 

 

O Procurador Geral do Município, Roberto Esteves Martins 

Novaes, e o Secretário Municipal de Educação, Rubens Antônio Mandetta de 

Souza, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, bem como no 

Decreto n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017, e suas alterações; e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Municipal n. 129, 

de 29 de agosto de 1995; 

 

CONSIDERANDO a solicitação do Diretor do Departamento de 

Recursos Humanos, às fls. 56; 

 

RESOLVEM: 

 

Art. 1º TRANSFERIR, a partir de 1º de julho de 2022, a servidora 

pública municipal DIUZETE APARECIDA DA SILVA, Inspetora de Alunos, Registro 

Funcional n. 959, da Procuradoria Geral do Município - PG para a SECRETARIA 

DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SE, com fundamento legal no artigo 30, da Lei 

Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995. 

 

Parágrafo único. A presente transferência tem por finalidade 

regularizar a lotação da servidora junto à Diretoria do Departamento de Recursos 

Humanos, para que conste que está lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

sem prejuízo de eventual cessão a outro órgão ou entidade dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do art. 81, da Lei 

Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 1º de julho de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

 

Bertioga, 29 de junho de 2022. (PA n. 4075/2011) 

 

 

 

 

Roberto Esteves Martins Novaes 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

Rubens Antônio Mandetta de Souza 



 
Secretário Municipal de Educação 



 
PORTARIA N. 577, DE 30 DE JUNHO DE 2022 

 

Reduz a jornada de trabalho da 

servidora pública municipal que 

menciona e dá outras providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos previstos na Lei 

Municipal n. 1.216, de 25 de maio de 2016, com alterações trazidas pela Lei 

Municipal n. 1.444, de 23 de junho de 2021 e no Decreto n. 2.548, de 28 de junho 

de 2016; 

 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do Secretário Municipal 

de Educação, nos autos do processo administrativo n. 3460/2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º REDUZIR, a partir de 04 de julho de 2022, a jornada de 

trabalho da servidora pública municipal PATRÍCIA ESTELA CAETANO DA SILVA, 

Crecheira/Pagem Feminino, Registro Funcional n. 966, em 02 (duas) horas diárias, 

sem prejuízo de seus vencimentos e sem compensação das horas referente à 

redução. 

 

Art. 2º O benefício de que trata o artigo anterior vigorará pelo prazo 

de 02 (dois) anos, podendo ser renovado sucessivamente por iguais períodos, a 

requerimento do interessado, desde que comprovada à manutenção dos requisitos 

exigidos no artigo 1º, da Lei Municipal n. 1.216, de 25 de maio de 2016, com nova 

redação dada pela Lei Municipal n. 1.444, de 23 de junho de 2021. 

 

Parágrafo único. A renovação de que trata o caput deste artigo 

deverá ser protocolada em até 60 (sessenta) dias antes da cessação do benefício. 

 

Art. 3º A partir da cessação do benefício, os períodos não 

trabalhados serão computados como fração de jornada de trabalho para fins de 

descontos de vencimentos, procedendo-se a abertura de competente processo 

administrativo disciplinar na manutenção desta situação por mais de 30 (trinta) dias. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 04 de julho de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

 

Bertioga, 30 de junho de 2022. (PA n. 3460/2022) 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 



 
Prefeito do Município 



 

PORTARIA N. 578, DE 30 DE JUNHO DE 2022 

 
Dispensa a servidora pública 
que menciona da função 
gratificada que especifica. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar n. 168, 

de 10 de fevereiro de 2022; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DISPENSAR, a partir de 1º de julho de 2022, a 

servidora pública JACQUELINE AUGUSTA DA SILVA, Professora de 

Educação Básica II – Educação Especial/Inclusiva, Registro Funcional n. 3783, 
da FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFIA DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, designada através da Portaria n. 413/2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de julho de 2022, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 30 de junho de 2022. 

 
 
 

 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 579, DE 30 DE JUNHO DE 2022 

 

Designa Lidiane Gomes 

Miranda Rodrigues para a 

função gratificada de chefia da 

Divisão de Educação Especial, 

nos termos que especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que as funções gratificadas de chefia, 

deverão ser preenchidas exclusivamente por servidores titulares de cargo de 

provimento efetivo do Quadro Geral de Cargos da Prefeitura do Município de 

Bertioga, mediante Portaria do Prefeito Municipal, nos termos do art. 10, da Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO que os critérios para a designação das 

funções gratificadas foram regulamentados pelo Decreto Municipal n. 3.887, de 

18 de março de 2022, observados os princípios da impessoalidade e da 

eficiência; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 02 de julho de 2022, LIDIANE 

GOMES MIRANDA RODRIGUES, Professora de Educação Básica II – 

Educação Especial/Inclusiva, Registro Funcional n. 4889, para a FUNÇÃO 

GRATIFICADA DE CHEFIA DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022, da 

Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022 e do Decreto 

Municipal n. 3.887, de 18 de março de 2022. 

 

Art. 2º O servidor designado para o exercício de função 

gratificada terá direito a retribuição pecuniária no percentual de 40% (quarenta 

por cento) do valor da referência 10A, da tabela de vencimentos do quadro de 

pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Bertioga, observado o disposto no 

art. 37, XI da Constituição Federal. 

 

Parágrafo único. A retribuição pela função gratificada a que 

se refere este artigo não poderá ser computada nem acumulada para fins de 

concessão de gratificações posteriores, nem se incorporará à remuneração 

para nenhum efeito. 

   



 
Art. 3º A função gratificada de chefia destina-se ao exercício 

das seguintes atribuições: 

 

I - exercer atividades de chefia ou coordenação de serviços 

técnicos, administrativos ou operacionais em relação às quais não exista cargo 

criado por lei; 

 

II - orientar as tarefas dos servidores que lhe forem 

subordinados, na consecução das atividades-meio ou atividades-fim das 

respectivas unidades em níveis subordinados aos diversos Departamentos 

integrante da estrutura administrativa do Poder Executivo; e 

 

III - executar outras atribuições afins, legais ou delegadas pelo 

superior hierárquico. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 02 de julho de 2022, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 30 de junho de 2022. 

 

  

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
 

 

 

PORTARIA N. 580, DE 30 DE JUNHO DE 2022 
 

Destitui, a pedido, a servidora 
pública Luciana Nolli da 
Comissão Permanente de 

Processos Disciplinares e 
Sindicâncias – COPIAS. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e,  

 

CONSIDERANDO a solicitação da servidora através do 
Memorando n. 007/2022 – COPIAS; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESTITUIR, a pedido, a partir de 15 de junho de 2022, a 

servidora pública LUCIANA NOLLI, Guarda Civil, Registro Funcional n. 1999, 
da COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS DISCIPLINARES E 
SINDICÂNCIAS – COPIAS, nomeada pela Portaria n. 95, de 26 de fevereiro de 

2021. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 15 de junho de 2022, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Bertioga, 30 de junho de 2022. (PA n. 3417/01) 
             
 

 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 

PORTARIA N. 581, DE 30 DE JUNHO DE 2022 

 

Confere autorização de uso de 

próprio público ao Lions Clube 

de Bertioga, para  o fim  que 

especifica e dá outras 

providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

CONSIDERANDO que o Lions Clube de Bertioga promove 

ações de parceria e apoio a outras entidades, buscando atender a projetos 

sociais; 

 

CONSIDERANDO que a Festa da Tainha é um dos eventos 

tradicionais de nossa cidade; 

 

CONSIDERANDO que o valor arrecadado na Festa da Tainha 

será revertido em ações sociais para entidades beneficentes, tais como 

doação de cadeiras de rodas e de banho, andadores, muletas, enxovais para 

recém-nascidos carentes e manutenção de projetos sociais, tais como o Lions 

Quest, Concurso Cartaz da Paz e Redação, Sight First (cuidados coma  visão), 

orientação sobre diabetes, além de ajuda ao combate ao câncer infantil, 

cuidados com a natureza e combate à fome com arrecadação e doação de 

alimentos, dentre outros; 

 

CONSIDERANDO que a Festa da Tainha faz parte do 

Calendário Oficial de Eventos da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura; 

 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Turismo e 

Cultura participará do evento; 

 

CONSIDERANDO que a Festa da Tainha atrai um grande 

número de turistas para o Município, além de agradar a população local; 

 

CONSIDERANDO as manifestações contidas nos autos do 

processo administrativo n. 3456/2019, bem como as formalizações necessárias 

para a efetiva utilização de espaço público municipal; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica autorizado ao LIONS CLUBE DE BERTIOGA, 

inscrito no CNPJ sob n. 51.681.765/0001-75, com sede na Avenida 19 de 

Maio, n. 338, no Jardim Albatroz, em Bertioga/SP, o uso gratuito do próprio 

público denominado “Praça de Eventos”, composto por uma Tenda, localizado 



 

na Avenida Thomé de Souza, ao lado do Parque dos Tupiniquins e Forte São 

João – Praia da Enseada (Centro), para fins de realização da 45ª FESTA DA 

TAINHA. 

 

Art. 2º Esta autorização vigorará no período de 1º a 30 de 

julho de 2022, nas condições e regras constantes no Termo de Autorização, 

parte integrante desta Portaria. 

 

Art. 3º Esta autorização não desobriga o LIONS CLUBE DE 

BERTIOGA do cumprimento das obrigações legais e atendimento dos 

requisitos fiscais e administrativos para realização de suas atividades, assim 

como as normas sanitárias de combate ao COVID-19. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Bertioga, 30 de junho de 2022. (PA n. 3456/2019) 

 

   

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

 Prefeito do Município  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

  

 

 

 

 

 

 

Por este instrumento particular, e na melhor forma de direito, 

de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA, neste ato 

representada pelo seu Prefeito, ENG.º CAIO MATHEUS, com sede 

administrativa à Rua Luiz Pereira de Campos, n. 901, na Vila Itapanhaú, em 

Bertioga/SP, a seguir nomeada tão somente MUNICÍPIO, e de outro lado o 

LIONS CLUBE DE BERTIOGA, inscrito no CNPJ sob n. 51.681.765/0001-75, 

com sede na Avenida 19 de Maio, n. 338, no Jardim Albatroz, em Bertioga/SP, 

neste ato representado pelo seu Presidente ________________, portador do 

RG __________ e inscrito no CPF sob o n. ___________________, residente 

e domiciliado à Rua _______, n. _____, no Bairro _____, em 

____________/___, doravante denominado apenas LIONS CLUBE, tem entre 

si justo e avençado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

Através do processo administrativo n. 3456/2019, o 

MUNICÍPIO confere ao LIONS CLUBE o uso gratuito do próprio público 

denominado “Praça de Eventos”, localizado na Avenida Thomé de Souza, ao 

lado do Parque dos Tupiniquins e Forte São João – Praia da Enseada 

(Centro), para fins de realização da 45ª FESTA DA TAINHA. 

 

Esta autorização não desobriga o LIONS CLUBE do 

cumprimento das obrigações legais e atendimento dos requisitos fiscais e 

administrativos para realização de suas atividades, assim como as normas 

sanitárias de combate ao COVID-19. 

 

O MUNICÍPIO poderá fazer publicidade institucional no evento 

mediante a colocação de telões. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

Esta autorização vigorará no périodo de 1º a 30 de julho de 

2022, independentemente de aviso ou notificação extrajudicial. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 



 

O LIONS CLUBE deverá cumprir rigorosamente as normas de 

segurança durante a utilização da área pública descrita na cláusula primeira. 

 

Fica expressamente proibida a atuação de qualquer outra 

entidade ou atividade de comércio sem a prévia anuência do MUNICÍPIO. 

 

É proibida a exploração do comércio de bebidas alcóolicas por 

terceiros. 

 

A exploração de quaisquer alimentos/produtos que não sejam 

os típicos da Festa da Tainha dependem de prévia anuência do MUNICÍPIO. 

 

A locução e publicidade sonora dependerão da prévia 

aprovação do MUNICÍPIO. 

 

Parágrafo único. O não cumprimento da regra estipulada 

nesta cláusula implicará no cancelamento imediato deste Termo de 

Autorização. 

 

 CLÁUSULA QUARTA  

 

O LIONS CLUBE obriga-se a manter a área objeto deste 

instrumento em perfeito estado de conservação, assim a devolvendo ao 

MUNICÍPIO, findo o prazo estabelecido na cláusula segunda. 

 

 CLÁUSULA QUINTA 

 

O  LIONS CLUBE somente poderá utilizar a área objeto deste 

instrumento para o fim específico estabelecido na cláusula primeira. 

    

Parágrafo único. O LIONS CLUBE não poderá efetuar 

qualquer outra construção ou executar benfeitorias na área objeto da presente 

autorização. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

 

Findo o prazo da presente autorização ou rescindida por 

qualquer motivo, obriga-se o LIONS CLUBE a desocupar a área ora cedida, 

independentemente de qualquer aviso ou notificação. 

   

Parágrafo primeiro.  Findo o prazo da autorização e não 

tendo o LIONS CLUBE efetuado a retirada das instalações realizadas na área, 

poderá o MUNICÍPIO fazê-lo, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, sem que caiba à primeira qualquer indenização. 

 



 

Parágrafo segundo. O LIONS CLUBE deverá promover a 

divulgação da prestação de contas referente ao valor arrecadado no evento, 

em homenagem ao princípio da publicidade. 

 

E, por estarem, de pleno acordo, subscrevem o presente 

Termo de Autorização em duas (02) vias de igual teor, na presença de duas 

(02) testemunhas, para que produza os efeitos de direito. 

 

Bertioga, ___________________. (PA n. 3456/2019) 

 

 

 

 

 

ENG.º CAIO MATHEUS 

Prefeito do Município 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Presidente do Lions Clube de Bertioga  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome _________________________  Nome __________________________ 

 



 

 RG.   _____________________            RG. ______________________ 



 
PORTARIA N. 582, DE 1º DE JULHO DE 2022 

 

Designa Alessandra dos 

Santos para a função 

gratificada de chefia da Divisão 

de Acessibilidade e Mobilidade, 

nos termos que especifica. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que as funções gratificadas de chefia, 

deverão ser preenchidas exclusivamente por servidores titulares de cargo de 

provimento efetivo do Quadro Geral de Cargos da Prefeitura do Município de 

Bertioga, mediante Portaria do Prefeito Municipal, nos termos do art. 10, da Lei 

Complementar n. 168, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

CONSIDERANDO que os critérios para a designação das 

funções gratificadas foram regulamentados pelo Decreto Municipal n. 3.887, de 

18 de março de 2022, observados os princípios da impessoalidade e da 

eficiência; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de julho de 2022, 

ALESSANDRA DOS SANTOS, Recepcionista, Registro Funcional n. 1806, 

para a FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFIA DA DIVISÃO DE 

ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE, nos termos da Lei Complementar 

Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022, da Lei Complementar Municipal 

n. 169, de 10 de fevereiro de 2022 e do Decreto Municipal n. 3.887, de 18 de 

março de 2022. 

 

Art. 2º O servidor designado para o exercício de função 

gratificada terá direito a retribuição pecuniária no percentual de 40% (quarenta 

por cento) do valor da referência 10A, da tabela de vencimentos do quadro de 

pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Bertioga, observado o disposto no 

art. 37, XI da Constituição Federal. 

 

Parágrafo único. A retribuição pela função gratificada a que 

se refere este artigo não poderá ser computada nem acumulada para fins de 

concessão de gratificações posteriores, nem se incorporará à remuneração 

para nenhum efeito. 

   



 
Art. 3º A função gratificada de chefia destina-se ao exercício 

das seguintes atribuições: 

 

I - exercer atividades de chefia ou coordenação de serviços 

técnicos, administrativos ou operacionais em relação às quais não exista cargo 

criado por lei; 

 

II - orientar as tarefas dos servidores que lhe forem 

subordinados, na consecução das atividades-meio ou atividades-fim das 

respectivas unidades em níveis subordinados aos diversos Departamentos 

integrante da estrutura administrativa do Poder Executivo; e 

 

III - executar outras atribuições afins, legais ou delegadas pelo 

superior hierárquico. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de julho de 2022, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 1º de julho de 2022. 

 

  

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 583, DE 1º DE JULHO DE 2022 

 
Nomeia Jean Marcel 
Cavicchioli Sugiyama para o 
cargo de provimento efetivo de 
Arquiteto. 

 
A Secretária Municipal de Administração, Mirian Cajazeira 

Vasques Martins Diniz, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
bem no Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas 
alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Arquiteto; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2022, após 

concurso público, JEAN MARCEL CAVICCHIOLI SUGIYAMA, qualificado(a) 
no Concurso n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de ARQUITETO, 
Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder 
Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 
de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 1º de julho de 2022. 
 
 
 
 

  
Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz 
Secretária Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 584, DE 1º DE JULHO DE 2022 

 
Nomeia Erick Assis dos Santos 
para o cargo de provimento 
efetivo de Assistente Social. 

 
A Secretária Municipal de Administração, Mirian Cajazeira 

Vasques Martins Diniz, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
bem no Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas 
alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Assistente 
Social; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2022, após 

concurso público, ERICK ASSIS DOS SANTOS, qualificado(a) no Concurso n. 
02/2021, para o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, Nível 
10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo 
Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 1º de julho de 2022. 
 
 
 
 

  
Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz 
Secretária Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 585, DE 1º DE JULHO DE 2022 

 
Nomeia Alessandra da Silva 
Figueiredo para o cargo de 
provimento efetivo de 
Assistente Social. 

 
A Secretária Municipal de Administração, Mirian Cajazeira 

Vasques Martins Diniz, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
bem no Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas 
alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Assistente 
Social; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2022, após 

concurso público, ALESSANDRA DA SILVA FIGUEIREDO, qualificado(a) no 
Concurso n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE 
SOCIAL, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do 

Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, 
de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 1º de julho de 2022. 
 
 
 
 

  
Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz 
Secretária Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 586, DE 1º DE JULHO 2022 

 
Nomeia Alessandra Rosa 
Menezes para o cargo de 
provimento efetivo de 
Assistente Social. 

 
A Secretária Municipal de Administração, Mirian Cajazeira 

Vasques Martins Diniz, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
bem no Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas 
alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Assistente 
Social; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2022, após 

concurso público, ALESSANDRA ROSA MENEZES, qualificado(a) no 
Concurso n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE 
SOCIAL, Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do 

Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, 
de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 1º de julho de 2022. 
 
 
 
 

  
Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz 
Secretária Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 587, DE 1º DE JULHO DE 2022 

 
Nomeia Jéssica Lacerda Silva 
para o cargo de provimento 
efetivo de Psicólogo. 

 
A Secretária Municipal de Administração, Mirian Cajazeira 

Vasques Martins Diniz, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
bem no Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas 
alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Psicólogo; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2022, após 

concurso público, JÉSSICA LACERDA SILVA, qualificado(a) no Concurso n. 
02/2021, para o cargo de provimento efetivo de PSICÓLOGO, Nível 10A, 
conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo 
Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 1º de julho de 2022. 
 
 
 
 

  
Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz 
Secretária Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 588, DE 1º DE JULHO DE 2022 

 
Nomeia Patrícia Cavalcante 
Coelho para o cargo de 
provimento efetivo de 
Psicólogo. 

 
A Secretária Municipal de Administração, Mirian Cajazeira 

Vasques Martins Diniz, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
bem no Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas 
alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Psicólogo; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2022, após 

concurso público, PATRÍCIA CAVALCANTE COELHO, qualificado(a) no 
Concurso n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de PSICÓLOGO, 
Nível 10A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder 
Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 
de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 1º de julho de 2022. 
 
 
 
 

  
Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz 
Secretária Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 589, DE 1º DE JULHO DE 2022 

 
Nomeia Paulo Sergio Mamede 
para o cargo de provimento 
efetivo de Secretário de Escola. 

 
A Secretária Municipal de Administração, Mirian Cajazeira 

Vasques Martins Diniz, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
bem no Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas 
alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Secretário 
de Escola; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2022, após 

concurso público, PAULO SERGIO MAMEDE, qualificado(a) no Concurso n. 
02/2021, para o cargo de provimento efetivo de SECRETÁRIO DE ESCOLA, 
Nível 7A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder 
Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 
de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 1º de julho de 2022. 
 
 
 
 

  
Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz 
Secretária Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 590, DE 1º DE JULHO DE 2022 

 
Nomeia Caique Olivan para o 
cargo de provimento efetivo de 
Secretário de Escola. 

 
A Secretária Municipal de Administração, Mirian Cajazeira 

Vasques Martins Diniz, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
bem no Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas 
alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Secretário 
de Escola; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2022, após 

concurso público, CAIQUE OLIVAN, qualificado(a) no Concurso n. 02/2021, 
para o cargo de provimento efetivo de SECRETÁRIO DE ESCOLA, Nível 7A, 

conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo 
Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 1º de julho de 2022. 
 
 
 
 

  
Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz 
Secretária Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 591, DE 1º DE JULHO DE 2022 

 
Nomeia Emerson de Almeida 
para o cargo de provimento 
efetivo de Secretário de Escola. 

 
A Secretária Municipal de Administração, Mirian Cajazeira 

Vasques Martins Diniz, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
bem no Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas 
alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Secretário 
de Escola; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2022, após 

concurso público, EMERSON DE ALMEIDA, qualificado(a) no Concurso n. 
02/2021, para o cargo de provimento efetivo de SECRETÁRIO DE ESCOLA, 
Nível 7A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder 
Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 
de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 1º de julho de 2022. 
 
 
 
 

  
Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz 
Secretária Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 592, DE 1º DE JULHO DE 2022 

 
Nomeia Aline Cristina da Silva 
para o cargo de provimento 
efetivo de Técnico em 
Enfermagem. 

 
A Secretária Municipal de Administração, Mirian Cajazeira 

Vasques Martins Diniz, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
bem no Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas 
alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Técnico 
em Enfermagem; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2022, após 

concurso público, ALINE CRISTINA DA SILVA, qualificado(a) no Concurso n. 
02/2021, para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
Nível 6A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder 

Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 
de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 1º de julho de 2022. 
 
 
 
 

  
Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz 
Secretária Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 593, DE 1º DE JULHO DE 2022 

 
Nomeia Thais Ribeiro Santos 
Salvador para o cargo de 
provimento efetivo de Técnico 
em Enfermagem. 

 
A Secretária Municipal de Administração, Mirian Cajazeira 

Vasques Martins Diniz, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
bem no Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas 
alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Técnico 
em Enfermagem; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2022, após 

concurso público, THAIS RIBEIRO SANTOS SALVADOR, qualificado(a) no 
Concurso n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, Nível 6A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento 

Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 1º de julho de 2022. 
 
 
 
 

  
Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz 
Secretária Municipal de Administração  



 
PORTARIA N. 594, DE 1º DE JULHO DE 2022 

 
Nomeia Lais Silveira Silva para 
o cargo de provimento efetivo 
de Técnico em Enfermagem. 

 
A Secretária Municipal de Administração, Mirian Cajazeira 

Vasques Martins Diniz, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
bem no Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas 
alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2021, para o cargo de provimento efetivo de Técnico 
em Enfermagem; 

 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 02/2021 foi homologado, a partir de 1º de fevereiro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1033, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2022, após 

concurso público, LAIS SILVEIRA SILVA, qualificado(a) no Concurso n. 
02/2021, para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
Nível 6A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder 
Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 
de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 1º de julho de 2022. 
 
 
 
 

  
Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz 
Secretária Municipal de Administração  
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